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diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do Último exercício

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabeleoido neste Aviso de Contratação Direta.

6,11,1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçâo, o órgâo ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

Õ

7.4. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente'

7.5. O adjudicatário terá o prazo de Q3 (trÇs) ,Qiaq úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta,

7.s.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

7.5.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administraçáo.

7.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à enrpresa adjudicada, se for o

caso, implica no reconhecimento de que:

7.6,1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relagão de negócios ali estabelecida as disposiçÕes

da Lei no 14.133, de 2021:

7 .6.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.6.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n0

14.13A121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei

7.g. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçÕes de

habilitação e contrataçâo consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato

g.4. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei

no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.7. O prazo de vioência da contrata,ção é de um ano contados da data de assinatur4 do contÍag
prorro,qável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratacão Direta.
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8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5,

8.4,6.

darcausaàinexecuçãoparcialooconiráioguecauSegiave@
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratagâ0, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

8'4'7 ' ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8'4'8' apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8'4-9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

8.4.10. compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8'4'10.1. Çonsidera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições cie
participagão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em quatquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.4.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.4.12. praticar ato lesivo previsto no afi. 5o da Lei no 12.g46, de 1o de agosto de 2013.

8'5' o fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) psudicado(s) pela conduta do
fornecedor, porquarquerdas infrações dos subitens g.1.1 ag.1.12,

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens g.1.2 a g.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8,1.8 a g,1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.6, Na aplicação das sançôes serão considerados:

8.6.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.6,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.6.4. os danos que dela provierem para a Administração pública;

8'6'5' a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

8'7 ' Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
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8.8. AaplicaçãodâssançÕesprevistasnesteRvisooeÔrigação
de reparação integral do dano causado à Administração pública.

8.9' A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8'10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de infraçâo administrativa
tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuat
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - pAR.

8.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração PÚblica nacionalou estrangeira no§ termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

8.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.13' A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei no g.794, de 1ggg.

8'14. As sançÔes por atos praticados no decorrer da contrataçâo estão previstas nos anexos a este Aviso.

9.4. O procedimento será divulgado no Comprasnet4.0 e no Portal Nacional de Contrataçôes públicas - pNCp, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral UniÍicado -
Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá:

9.5.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.5.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçÕes de
habilitação exigidas.

9.5.2'1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento,

9.5.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

9.6. As providências dos subitens 9.2.'1 e g.2,2 acima poderão ser utilizadas se nâo houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de guaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
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9.1 0. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimenio e dúãnte o óvô oã tãnõêíb-osárvarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

9.11' No julgamento das propostas e da habilitaçâo, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins cie habilitação e classificaçâo.

9,12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagão Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

9.14. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso,

9.',l5. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.16. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.16.1. ANEXO l- Documentação exigida para Habititaçâo

9.16.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.16.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

9.16.4. ANEXO lV - Modelo de Dectaração Unificada

Nova Fátima, 29 de janeiro de 2025.

Assinatura da autoridade competente
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ANExo t- DocuMEruraÇÃo ExrcrDA eARA naeurreçÂo

1 Habilitaçãojurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2Ém se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. porta ldoe mpree ndedor. gov, b r;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1,4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tenr sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o aft, 107 da Lei n0 5.764,de 1971.

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscriçâo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no'1,751, de
0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

2.5 prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Cadastro ICMS);

2,7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esfaduar's g rnunicipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e q
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3 Qualificação Técnica

3.1.1. Comprovaçâo de aptidâo para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazo compativeis
com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) forneceido(s)
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou

secundária especificadas no contrato social vigente;

3.'1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessária à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foram prestados os serviços.

3.1.4. Licença do Aterro Sanitário devidamente emitido pelo órgão competente, utilizando para disposição final dos

resíduos de saúde tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitario não esteja em nome da empresa licitante, está

deverá apresentar contrato de prestação de serviços permitindo a licitante o encaminhamento de resíduos de

saúde tratados'

3.1.5. Alvará da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, expedido pelo órgão
competente (Estadual ou Municipal);

3,1.6. Certificado de lnspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CIPP), emitido pelo INMETRÇ (ou entidade
por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para o transporte de resíduos de serviços de
saúde;

3.1.7. Declaração do licitante de que o veículo coletor atende as exigências legais contidas na Resoluçâo/CONAMA
358/2005 e as normas da ABNT NBR 12810/1993;

3.1.8. No caso de dispensa da comprovação exigida acima, apresentar justificativa emitida pelos órgãos de controle
ambientais.

üüüEt
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊNCIA

A Prefeitura Municipal fe Nlva Fátima (PR), através do Departamento de LicitaçÕes, sito à Rua Dr. Aloysio de BarrosTostes,420, Nova Fátima, Estado do paraná, pela presenie informa Vossa séntroiia da Dispensa de'procedimento
LicitatÓrio, de Contratação de empresa para a coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços
de saúde nos postos geradores pertencentes ao Município de Nova Fátima

1. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1 J A presente dispensá de process
2021 , com as atualizações que lhe foram introduzidas e pelas disposições gerais e especiais deste edital.

2, DO OBJETO
2.1. Contratação de empiesa
nos postos geradores pertencentes ao Município de Nova Fátima.

final dos resíd uos d-e-Gervhõs-dê-ilüã

Munícipio de Nova Fátima - pR
üüüê,e

Item Discrirninqção Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total

01

Serviço de coleta, transporte, tratamentô e dispàsiçâo
final dos Resíduos de Serviços de Saúde - nbS Ãos
postos geradores pertencentes ao MunicÍpio de Nova
Fátima. Resíduos são classificados nos grupos A, B e E
da Resolução CONAMA 358/05, Resotução RDC 2Z2t1B.
_Çq!g!q ryalizada com Frequência Semanat.

Meses 12 R$ 2,77i,54 R$ 33.258,48

TOTAL R$ 33.258,48

de

A contratação de empresa_especializada para a execução desses serviços é de extrema importância paragarantir a segurança sanitária, a preservaçâo ambientál e o cumprimeÀto oa tegisláfao vigente, alem oe
contribuir para a manutenção da qualidade de vida e saúde da população de Nova Fát'íma,'

I +. __pA AóJ
5.1. Menor pr-ço por item --.-

4.1

6.1. As despesas côm
especificada:

5. DA DOT ENTARIA
pagamento do referido objeto correrão por cônta d otaçâ o o rça m e n tári a-a6ã1iã

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1- O item oOlêto OàÀtá. ti"-ii

condições estipuladas neste edital e seus anexos.
7.1 .1 . O fornecimento do produto será realizado no conforme cronograma da Secretaria de Saúde, caso seja

realizado a troca do endereço de fornecimento o Município irá úformar o CONTRATAD9 no momento da
solicitação do fornecimento,

!? - 9" pedidos poderão ser feitos de forma fracionada, conforme a necessidade do município;
7.3 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Setor de Compras, que poderá solicitar junto ao fornecedor a

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na'entrega dos mesmos, ou ate mesmo
substituí-los por outros lgYos,no prazo máximo definido no item z,t, coniaoos a partir do recebimento
daqueles que forem devolvidos.

7.3.1. Nas entregas deverão,ser respeitadas, rigorosamente, as especificaçÕes estabelecidas na proposta
vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condiçôes acima listadas, implicarà nà náo

eq
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente;

7.3.2. Constatado que o produto recebido não atende as especificaçÕes estipuladas neste Edital, ou ainda que
nâo atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá
ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa vencedora,
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível;

7.3.3. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituiçâo ou adequação ao edital.

7.3.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o orgão
solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a abertura de
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.0 8.666/93 e

alteraçÕes, para aplicação das penalidades previstas neste Edital.
7,4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.
7.5. O Setor de Compras poderá solicitar que a entrega seja feita direto no Órgão/Departamento/Secretária

requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornecido endereço para cumprimento da entrega.

8.1 - A vigência será de um ano a contar da assinatura do contrato,

E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
9.1. A gestão do será atribuída a Senhora Keila da Silva Ramos, diretora do Departamento de Compras
conforme Lei 14.13312021, Decreto Municipal no 21712022 e Portaria no 06412025.
9.2. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato o servidor Wellington Augusto de Oliveira, conforme a Portaria n0

06912025 Lei 14.13312021, Decreto Municipal no 21712022.

9.3, A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de
condições técnicas, vÍcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9. CLAUSULA DECIMA QUINTA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92

'10.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1 . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas ub', uc'e ud'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. §
40, da Lei no 14.'133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas "e", "f", ug" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas ub', uc' e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Leino 14.133, de 202'l);

10.2.4. Multa.
10.3. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir:

15,3,1. Grau de Severidade Leve (11)= advertência;
10.3.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:

7. IA

e, q,
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a)M1=multadeQ,5o/o(zeróvírgulacincoporcento)dovatóitotatoocontrato@de inadimplência e/ou fato
gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa;
b) M2 = multa de 1% (um porcento) do valortotal do contrato pordia de inadimplência e/ou fato geradorda multa,
conforme indicado na tabela de sançÕes administrativa; e
c) M3 = multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da multa,
conforme indicado na tabela de sançôes administrativa.
10.4. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:
10.4.1 . G1 = multa de 7o/o (sete por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da
multa, conforme indicado na tabela de sançÕes administrativa; e
10.4.2. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor
totaldo contrato.
10.5. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a
reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir:

1
Atraso injustificado do início da execução do contrato
de prestaÇão de serviÇo. la vez 2a vez

2
Quando o preposto e/ou integrante da equipe não se
apresentar em reunião pré-agendada 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

5
Deixar de cumprir'o horário 

'de 
disponibitidádà de

atendimento determinado pelo CONTRATANTE. la vez 2a vez 3a vez 4a vez 5u vez 6a vez

4
Deixar de apresentar ã equipe cômpletá pâià início Oá
execução contratual no prazo definido 1a vez 2a vez 3a vez

5
Quando não atender a mêta de produtiüidade por 03
(três) meses consecutivos 1a vez 2a vez 3a vez 4^ vez

o
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do
Termo de Referência, especificaÇões ou prazos 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

7
O não cumprimento de cláusulas óontratuais, do
Termo de Referência, especificaÇôes ou prazos 1'vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez

I
Suspender ou interromper os seiviçôs, salvo por
motivo de força maior ou caso fortuito aceito pelo
CONTRATANTE.

la vez 2a vez 3a vez

9
Não manter, durante toda a execuçáo do coritratd, ãs
mesmas condicôes da habilitacão, la vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

'10 O desatendimento dê determinações regulares dã
Equipe de Fiscalização. 1a vez 2a vez 3u vez 4u vez

11
Não responder a contatos e/ou soiicitaçõed da fqüipã
de Fiscalização no prazo estabelecido. 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez

12
Apresentar documento falso ou fazer declaração
falsa. 1a vez

13
Descumprimento das diretrizes definidas pelo
CONTRATANTE para a execução dos serviÇos.

la vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

14 Abandonar a execuÇão do contrato 1a vez

15
Frustrar ou fraudàr, merliante ajuàte, cômbinãaão o-u
qualquer outro expediente, o contrato. 1a vez

'16
A alteração social oü a modificaiáo da finaliàacje ou
da estrutura da empresa que prejudique a execução
do contrato.

la vez

17

Quando for evidenciado que o prestadoi de servftodà
CONTRATADA realizou atividade de quebra e/ou
ameaça à segurança das informações do
CONTRATANTE.

1u vez 2a vez

18
Deixar de manter a documentação de habilitaçâo
atualizada oq recusar-se a apresentar documenios

1a vez 2a vez 3" vez 4'vez 5t vez 6a vez

a
(
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ê
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complementares relacíonados à suá naOrfitaçao
(documentação fiscal, documentação trabalhista e/ou
documentação previdenciária).

19
Criar embaraços ou deixar de prestar informaçõês
qUe possam contribuir com o processo de fiscalização
contratual.

1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6a vez

20
Deixar de entregar a documentação exigida neste
Termo de Referência dentro dos prazos estipulados. 1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6t vez

21
Nâo fornecer todos os OaOoólrntoffi@Ões e
documentaçÕes utilizados na execução dos serviços
durante o processo de TransiÇão Final do Contrato

1a vez 2a vez

22 Desistir da prorrogação côntratual após suá expressa
manifestação de interesse na prorrogaÇão. 1a vez

23

Emitir Nota'Fiscal sem áutorizãçáô-ãê-faturamênió*
pelo e/ou atrasar a apresentaçâo de Nota Fiscal sem
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalização
pactuado.

1a vez 2a vez 3a vez 4a vez 5a vez 6u vez

E
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ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO No 00)U2024

O MUNIctPIO DE NOVA fÁflfvll, Estado do Paraná, sito a Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição no

CNPJ/MF Sob o no, 75.828.418/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito

Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de ldentidade no.

4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF n0 688.798.739-20, e o(a) ......,.. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

...,.,., sediado(a) na em .....,...,.... doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por.......,..... (nome e funçâo no contratado), confonne afo.s cotisÍilutivr.ts da

etnpresa $lJ procuraçtío apresentada nos auÍos, tendo em vista o que consta no Processo n0 .............................. e em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 75, de 2021, resolvem
celebraro presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nn. .../..., mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

f--- l.c[ÃúEUrA pRtMEtRA - oúEro (áii. gi, r e u) |

L_=_-----..-* --,--.-----.-------- l

1.1. O objeto do presente instrumento e a contratação de
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

nas condiçôes estabelecidas no Termo

3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso

existentes;

1.3.3, A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

2. USULA TERCEIRA. VIGÊNCIA E PRORROGA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de üm ano contados da data da assinatura do contrato, prorrogável
conforme art. 107 da Lei Federal no 14.133121 .

tI_g4us+ co-rBôruruü1fi]
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçÕes de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

I
4. CLÁUSULA QUTNTA - sgsssr{TRATAçÃO ____l

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

q ,q_

ITEM ESPECTFTCAÇAO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
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5.1. PREÇO

§&5í;i1e.1r$ll9*: ê.deirR.$,;r,;.;;::(:i:...)

5.'1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 .O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

5.3,3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

!§E-M de correção monetária.

5.4, CONDrçÔeS Oe PAGAMENTO

5,4,1,4 empresa deverá enviar, obrigatoriamente, a Nota Fiscat logo após a sua emissão para o e-mail do
Setor de Compras: qolppr:asnovafatima@qmail.com, confirmando o seu recebimento.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal
ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4,3. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

a) o pruzo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilldade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.4,6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão

^

Gq

5. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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que impeça a'participaçãó em licitação, noambito do órgão ou entida«ie, pioibiçâo'cie contratàrcom o PõOer público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçâo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perlinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF,

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123, de 2006,
não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. DA LTQUTDAçÃO

5.5.1. Se necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a
alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municiqald 1!63/?0?3;

5.5.1,1. As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declaraçÕes constantes
nos anexos da lngt .

5.6. CESSÃO DE CRÉDITO

5.6.1. É admitida a cessáo fiduciária de direitos creditícios com instituiçâo financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de2020, conforme as regras deste
presente tópico.

5.6.1 .1 . As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não
se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01 , de 18 de maio de 2020.

5.6.3. O credito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuÍzos causados à Administração,
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN
SEGES/ME no 5, de 2017 , caso aplicáveis.

aE
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6.1.Os preÇos ini_cial[ent9 o e irr:eaiustáveis no prazo de r]m ano contado da data do
orçamento estimado, em 04/02/202 5,

6.2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido clo Contratado, os preÇos iniciais seráo
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice INPC (lndice Nacional de preços ao Consumidor),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste,

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contrata<jo a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçÔes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma náo
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) peta
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

I z., cuÁusuleorrava-oeÉ ml
7,1 . São obrigações do Contratante:

7'1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
SEUS ANEXOS;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3' Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.'1 .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7 ,1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual perÍodo.

7,2' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

- REAJUSTE (art.92,

/1

Aq
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7.3.oprazopararespbstaaopedidoderepactúáçãodêpreçóô,qúa0(dez)
dias,

7.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de no máximo 30 (trinta) dias.

8.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregaro objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.1.6, Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagão ou o
acompanhamento da execugão contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidÕes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4)
Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8,1.10. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1 .12. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

8, CLA.USULA NONA. DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e

Fq,


